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Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços/Secretaria de Comércio Exterior

RETIFICAÇÃO

Na Circular SECEX nº 42, de 16 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U.

de 19 de agosto de 2024, Edição 159, Seção 1, página 19,

onde se lê: "12. A participação das partes interessadas no curso desta investigação de defesa

comercial deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado junto ao DECOM, por meio da

apresentação da documentação pertinente no SEI. A intervenção em processos de defesa comercial de

representantes legais que não estejam habilitados somente será admitida nas hipóteses previstas na

Portaria SECEX nº 162, de 2022. A regularização da habilitação dos representantes que realizarem estes

atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da investigação, sem possibilidade de prorrogação. A

ausência de regularização da representação nos prazos e condições previstos fará com que os atos a que

fazem referência este parágrafo sejam havidos por inexistentes.";

leia-se: "12. A participação das partes interessadas no curso desta investigação de defesa

comercial deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado junto ao DECOM, por meio da

apresentação da documentação pertinente no SEI. A intervenção em processos de defesa comercial de

representantes legais que não estejam habilitados somente será admitida nas hipóteses previstas na

Portaria SECEX nº 162, de 2022. A regularização da habilitação dos representantes que realizarem estes

atos deverá ser feita em até 60 dias após o início da investigação, sem possibilidade de prorrogação. A

ausência de regularização da representação nos prazos e condições previstos fará com que os atos a que

fazem referência este parágrafo sejam havidos por inexistentes."

onde se lê: "14. De acordo com o previsto nos arts. 45 e 54 do Decreto nº 10.839, de 2021, as

partes interessadas terão oportunidade de apresentar, por meio do SEI, os elementos de prova que

considerem pertinentes. As audiências previstas no art. 51 do referido decreto deverão ser solicitadas no

prazo de seis meses, contado da data de início da investigação, e as solicitações deverão estar

acompanhadas da relação dos temas específicos a serem nela tratados. Ressalte-se que somente

representantes devidamente habilitados poderão ter acesso ao recinto das audiências relativas aos

processos de defesa comercial e se manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões.";

leia-se: "14. De acordo com o previsto nos arts. 45 e 50 do Decreto nº 10.839, de 2021, as partes

interessadas terão oportunidade de apresentar por escrito, por meio do SEI, os elementos de prova que

considerem pertinentes."
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